
  

 

ANEXO III - TR – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO: 

1.1 - Contratação de empresa ou pessoa física especializada no fornecimento de 

materiais de uso hospitalar em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de 

Queluzito – MG. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA 

NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 – A secretaria municipal necessita manter a regularidade e qualidade dos 

serviços ofertados à população, fornecendo uma saúde de qualidade e de 

acordo com a necessidade dos munícipes. 

 

2.2 – Os matérias médico hospitalares são necessários para realização dos 

atendimentos e o bom funcionamento dos setores, de forma a atender as demandas 

dos munícipes.     

 

2.3 - Em razão disso, torna-se de grande relevância a realização de processo, 

atendendo à demanda da Secretaria de Saúde, para fins de assegurar a 

eficiência e qualidade dos serviços públicos municipais, o que justifica a 

demanda ora formalizada. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

Ordem Quant. UN. Especificação Valor Unit. 

1 5 UN 
00000026118- PINÇA ANATOMICA 14CM  

EM AÇO INOX, COM 14 CM 
23,37 

2 5 UN 

00000037444- TESOURA CIRÚRGICA RETA, PONTA FINA, 12CM, PAR  

TESOURA CIRÚRGICA RETA, PONTA FINA, 12CM, PARA RETIRADA DE PONTOS, 
EM AÇO INOXIDÁVEL, CORTE PRECISO, ALTA DURABILIDADE, SUPORTA 
MAIOR NÚMERO DE AFIAÇÃO, ESTERELIZÁVEL EM AUTOCLAVE 

31,99 

3 2 UN 00000031172- CABO BISTURI Nº 03  20,12 

4 4 UN 
00000037445- TRAVESSEIRO HOSPITALAR IMPERMEÁVEL 40CM X 60C  

TRAVESSEIRO HOSPITALAR IMPERMEÁVEL 40CM X 60CM X 10CM 
158,04 

5 4 UN 00000037446- ATA ÁCIDO TRICLOROACÉTICO COM 90ML 60%  99,17 

6 1 UN 00000037447- ÁCIDO NÍTRICO FUMEGANTE 60%, COM 10ML  99,48 

7 4 UN 

00000030923- ALICATE DE CUTÍCULA EPONIQUEO 722 EM AÇO INOX  

AÇO INOXIDÁVEL, COTE PRECISO, ALTADURABILIDADE, SUPORTA MAIOR 
NÚMERO DE AFIAÇÃO, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE. 

52,62 

8 4 UN 

00000030924- ALICATE PARA UNHA PONTA RETA, EM AÇO INOXIDÁV  

ALICATE PARA UNHA, PONTA RETA, PREMIUM, AÇO INOXIDÁVEL, 766, CORTE 
PRECISO, ALTA DURABILIDADE, SUPORTA MAIOR NÚMERO DE AFIAÇÃO, 
ESTERELIZÁVEL EM AUTOCLAVE 

90,91 

9 2 UN 00000037448- ÓLEO DE CRAVO 10ML PARA UNHA  25,47 

10 5 UN 
00000030937- MANDRIL PARA RODAS E DISCO DE LIXAS FAVA PODO  

MANDRIL PARA RODAS E DISCO DE LIXAS FAVA PODO, MANDRIL LONGO, 
15,81 



  

 

MEDIDA PADRÃO INDICADA PARA MICROMOTOR, E MOTORES DE 
SUSPENSÃO 

11 4 UN 

00000030951- COLA INSTANTÂNEA MULTIUSO DE ALTA RESISTÊNCIA  

adere materiais porosos e não porosos 20g com pino metálico anti-
entumimento. 

15,13 

12 4 UN 

00000037449- ENUCLEADORA TAMANHO 2P, 2M, EM AÇO INOX, ESTE  

ENUCLEADORA TAMANHO 2P, 2M, EM AÇO INOX, ESTERELIZÁVEL EM 
AUTOCLAVE 

21,71 

13 25 UN 
00000026753- FIBRA DE MEMÓRIA MOLECULAR PODOLOGIANº18  

Pacotes com 3 unidades 
18,00 

14 20 UN 

00000030930- FIBRA DE MEMÓRIA MOLECULAR  

FIBRA DE MEMÓRIA MOLECULAR, USADO NA PODOLOGIA, Nº 02, PCT COM 
3 UNIDADES 

18,43 

15 1 UN 00000037450- AZUL DE METILENO  51,68 

16 4 UN 
00000037451- BANDAGEM/ ATADURA ELÁSTICA 5CM, TIPO COFLEX/  

BANDAGEM/ ATADURA ELÁSTICA 5CM, TIPO COFLEX/ VETRAP 
20,46 

17 12 UN 

00000030932- GAZE TUBULAR, USADO NA PODOLOGIA  

usado na podologia 16x26 com 20metros, fio 100%, largura e comprimento 
1.5cm x20 metros, registro Anvisa /MS número 80778059005. 

13,15 

18 10 PCTE 
00000026761- LIXA LAMINAR PARA PODOLOGIA GRAMATURA 100  

Pacote com 100 unidades 
10,70 

19 10 PCTE 
00000026762- LIXA PLANTAR PARAPODOLOGIA GRAMATURA 80  

Pacote com 100 unidades 
13,80 

20 4 UN 

00000037453- FITA BANDAGEM ELÁSTICA ADESIVA DE ROLO, FUNCI  

Fita bandagem elástica adesiva de rolo, funcional, fisioterapia, muscular 
esporte musculação/ evita lesões, resistentes a umidade 

60,13 

21 6 UN 
00000030929- ÓLEO DE GIRASSOL ORGÂNICO ENRIQUECIDO  

com ozônio (oxigênio ativo-03) 
50,57 

22 1 FRS 00000022603- ÁCIDO GLICÓLICO SOLUÇÃO AQUOSA 50% 30 ML  50,30 

23 4 UN 

00000037454- CREME PARA HIDRATAÇÃO DA PELE E PREVENÇÃO DE  

CREME PARA HIDRATAÇÃO DA PELE E PREVENÇÃO DE LESÕES CUTÂNEAS, 
APLICAÇÃO: CREME DE USO TÓPICO PARA HIDRATAÇÃO PROFUNDA DE 
PERNAS E PÉS DE PACIENTES ADULTOS, FRAGRÂNCIA SUAVE, ADSORÇÃO 
IMEDIATA SEM DEIXAR DEDOS E PÉS ÚMIDOS 

63,63 

24 6 UN 00000037455- POMADA DE PRÓPOLIS COM CALÊNDULA, 60 GR  21,32 

25 2 UN 

00000037456- FIO AÇO VARETA REDONDO 014 X035, INOX, ESTERE  

FIO AÇO VARETA REDONDO 014 X035, INOX, ESTERELIZÁVEL EM AUTOCLAVE, 
DIÂMETRO 0,40 

2,76 

26 4 UN 
00000030943- PONTA DIAMANTADA PM 718, EM AÇO INOX,  

esterilizável em auto clave. 
17,99 

27 6 UN 

00000035080- BROCA FRESA CERAMICA 1571C  

BROCA FRESA CERÂMICA 1571C, ULTRA FINA, FRESA FINAL ALTA 
DURABILIDADE, RESISTENTE E ALTA QUALIDADE DE LIXAMENTO, ESTERELIZÁVEL 
EM AUTOCLAVE 

49,60 

28 4 UN 00000037457- ESCOVA DE ROBSON ROSA  10,36 

29 3 UN 

00000026765- MICRO NUCLEAR NÚMERO 208  

Dados Técnicos: Instrumento não articulado, cortante, produzido em aço 
inox AISI 420 com 14 cm. Dimensão: Comprimento - 140 mm, Espessura cabo 
- 5 mm, Diâmetro das pontas - 1,8 mm Funcionalidade - Instrumento utilizado 
para retirada de calosidade. 

15,96 

30 2 UN 00000037458- INDICADOR TESTE QUÍMICO PARA AUTOCLAVE 250UM  230,00 

31 200 UN 
00000029031- SONDA FOLEY Nº18  

2 VIAS 
5,00 

32 100 UN 
00000029032- SONDA FOLEY Nº20  

2 VIAS 
5,22 



  

 

33 200 UN 
00000037459- GELCO DISPOSITIVO DE INFUSÃO INTRAVENOSA, 22  

GELCO DISPOSITIVO DE INFUSÃO INTRAVENOSA, ESTÉRIL, Nº22 
2,00 

34 200 UN 
00000037460- GELCO DISPOSITIVO DE INFUSÃO INTRAVENOSA, 24  

GELCO DISPOSITIVO DE INFUSÃO INTRAVENOSA, ESTÉRIL, Nº24 
2,07 

35 6 UN 

00000037462- SUPORTE PARA SORO - MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL,  

SUPORTE PARA SORO - MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, ACABAMENTO DA 
ESTRUTURA: PINTURA EM EPÓXI, TIPO: PORTÁTIL E ALTURA REGULÁVEL, 
RODÍZIOS: COM RODÍZIOS, PÉS: 5 PÉS C/ CAPA PROTETORA EM POLÍMERO, 
GANCHOS: 4 GANCHOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: APOIO PARA 
LOCOMOÇÃO, 

271,02 

36 80 UN 

00000037463- CURATIVO DE CARVÃO ATIVADO COM PRATA, RECORTÁ  

CURATIVO DE CARVÃO ATIVADO COM PRATA, RECORTÁVEL. COMPOSTO 
DE TECIDO DE CARVÃO ATIVADO IMPREGNADO COM PRATA PRENSADO 
ENTRE DUAS CAMADAS DE RAYON/POLIAMIDA. TAMANHO: 10 X 20CM. 
PRODUTO ESTÉRIL.ENVELOPE COM 01 (UMA) UNIDADE. POSSUIR REGISTRO 
NA ANVISA. VALIDADE ACIMA DE 12 MESES. MARCA: CURATEC OU 
COLOPLAST 

47,03 

37 300 UN 

00000037464- CURATIVO TELA EMULSÃO DE PETROLATUM, NÃO ADER  

CURATIVO TELA EMULSÃO DE PETROLATUM, NÃO ADERENTE.COMPOSTA 
POR UMA MALHA DE ACETATO DE CELULOSE (RAYON) DE ALTA QUALIDADE, 
UMECTADA COM UMA EMULSÃO DE PETROLATUM DERIVADA DE UMA 
MISTURA DE HIDROCARBONETOS EXTRAÍDA DE ÓLEOS MINERAIS.TAMANHO: 
7,6 X 20,3 CM. PRODUTO ESTÉRIL.ENVELOPE COM 01 (UMA) UNIDADE. 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE ACIMA DE 12 MESES. MARCA: 
CURATEC OU COLOPLAST 

28,96 

38 250 UN 

00000037465- SORO FISIOLÓGICO SISTEMA FECHADO. EMBALAGEM D  

SORO FISIOLÓGICO SISTEMA FECHADO. EMBALAGEM DE 250 ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL DE SÓDIO A 0,9%, USADO PARA REPOSIÇÃO DE ELETRÓLITOS.USO 
ADULTO E PEDIÁTRICO.EMBALAGEM DE POLIPROPILENO E 
TRANSPARENTE.VALIDADE ACIMA DE 12 MESES.SORO FISIOLÓGICO SISTEMA 
FECHADO. EMBALAGEM DE 250 ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL DE SÓDIO A 0,9%, 
USADO PARA REPOSIÇÃO DE ELETRÓLITOS.USO ADULTO E 
PEDIÁTRICO.EMBALAGEM DE POLIPROPILENO E TRANSPARENTE.VALIDADE 
ACIMA DE 12 MESES. 

10,68 

39 250 UN 

00000037466- SORO FISIOLÓGICO SISTEMA ABERTO.EMBALAGEM DE  

SORO FISIOLÓGICO SISTEMA ABERTO.EMBALAGEM DE 250 ML.COM BICO 
GOTEJADOR.SOLUÇÃO DE SÓDIO A 0,9%, USADO PARA LIMPEZA DE 
FERIMENTOS, LAVAGEM DE VIAS NASAIS E HIDRATAÇÃO.VALIDADE ACIMA 
DE 12 MESES. 

4,31 

40 50 PAR 

00000037461- LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, Nº6, ESTÉRIL,  

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, Nº6, ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
28CM, LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, PAR 

2,63 

41 50 UN 

00000037474- ÓLEOS ESSENCIAIS PARA DIFUSOR 10ML CADA; NAS  

ÓLEOS ESSENCIAIS PARA DIFUSOR 10ML CADA; NAS FRAGRÂNCIAS CRAVO, 
ALECRIM, EUCALIPTO, LAVANDA, HORTELÃ PIMENTA, CANELA 

29,33 

42 25 UN 

00000037475- DIFUSOR DE AMBIENTES DIFUSOR DE ÓLEO ESSENCIA  

DIFUSOR DE AMBIENTES DIFUSOR DE ÓLEO ESSENCIAL ULTRASSÔNICO: 
ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA O DIFUSOR DE AROMATERAPIA 
POSSUINDO RESERVATÓRIO DE ÁGUA COM GRANDE COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 500 A 700 ML. QUE UMIDIFIQUE O AR SECO 

151,56 

43 1 PCTE 

00000037476- SEMENTE DE MOSTARDA PRETA PARA AURICULOTERAPI  

SEMENTE DE MOSTARDA PRETA PARA AURICULOTERAPIA PACOTE COM 500 
GRAMAS 

41,14 

44 20 UN 

00000037528- SUPORTE METAL PARA COLETOR DE PAPELÃO 13 LITR  

DESCARPACK SUPORTE PARA PAPELÃO DE 13 LITROS; - FABRICADO EM 
ARAME TIPO BTC; - ACOMPANHA PARAFUSO E BUCHAS PARA FIXAÇÃO NAS 

28,40 



  

 

PAREDES; - OS SUPORTES PARA COLETORES PERFURO CORTANTES SÃO 
DESENVOLVIDOS NO TAMANHO ADEQUADO PARA SUA PRECISÃO; - PODE 
SER USADO SOB UMA BANCADA OU FIXADO NA PAREDE; COR: BRANCO. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1 - É requisito da contratação que sejam observados os padrões mínimos de 

especificação aceitos para aquisição do objeto. 

4.2– A contratada deverá atender a critérios e práticas de sustentabilidade 

previstos na legislação vigente e aplicáveis aos materiais/produtos contratados, 

inclusive diretrizes gerais para cuidados com o meio ambiente, devendo praticar 

adequada e eficiente gestão ambiental, com procedimentos formais e efetiva 

operação para destinação e/ou tratamento correto, conforme legislação e 

normas ambientais vigentes, de todos os resíduos industriais. 

4.3 - A Contratada ainda deverá observar o fornecimento aos empregados dos 

equipamentos de segurança necessários, obediência às Normas Brasileiras - NBR 

publicadas pela Associação de Normas Técnicas, inclusive sobre resíduos sólidos, 

no que for aplicável, bem como obedecer às normas técnicas de saúde, de 

higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do 

Trabalho e Emprego, não sendo admitida em nenhuma hipótese, sob pena de 

rescisão contratual, a utilização de trabalho escravo ou infantil. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

5.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

6.1 - O tipo de licitação, em decorrência de suas características (bens 

comuns/aquisição), não se aplica o critério de medição. 

 

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

7.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO 

7.7 - Exigências de habilitação: 

7.7.1 - As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista 

são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital; 

7.7.2 - Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no edital; 



  

 

7.7.3 - Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor 

serão: 

7.7.3.1 - Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, 

fornecido(s) por empresas distintas, públicas ou privadas, em papel timbrado da 

pessoa jurídica, em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

quantitativo estabelecido no item habilitado; 

7.7.3.2 - Caso o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) insuficiente(s) para 

atender, concomitantemente, a todos os itens para os quais foi convocado, o 

licitante restará classificado apenas naqueles em que o(s) 

atestado(s)/declaração(ões) seja(m) suficiente(s), observado o seguinte critério: 

7.7.3.2.1 - Melhor classificação; 

7.7.3.2.2 - Maior desconto; 

7.7.3.2.3 - Maior valor estimado. 

7.8 - O licitante deverá atestar, por meio da declaração, o cumprimento das 

cotas de contratação de pessoas com deficiências caso se encaixe nos 

quantitativos dispostos no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

7.9 - Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica 

estão indicados ao longo do Edital e seus anexos. 

7.10 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

7.11 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do fornecedor. 

7.12 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

8. VALOR PREVISTO PARA A DESPESA: 

8.1 - No que tange ao valor estimado/previsto para as despesas (preços de 

referência) referentes ao objeto, o mesmo foi estabelecido após a definição dos 

padrões mínimos de especificação (quantidades, requisitos de qualidade e 

funcionalidade)  

 

9. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 



  

 

9.1 - Para efetivar a contratação, considerando a necessidade de celeridade 

no processo, por se tratar de atendimento direto à Saúde, mostra-se legalmente 

adequada a realização de Compra Direta. 

 

10. INDICAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

10.1 – As despesas decorrentes da presente licitação, com valor total estimado 

de R$45.668,26(Quarenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais e vinte e 

seis centavos), serão empenhadas no orçamento vigente, à conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  

 

Centro de Custo Dotação Ficha Fonte 

Secretaria Municipal 

de Saúde  

02.007.001.10.122.0013.2.015.4.4.90.52.00 241 

1.500.00, 

1600.000 E 

1.621.000 

02.007.001.10.301.0027.2.074.3.3.90.30.00 249 

1.500.00, 

1600.000, 

1.621.000 E 

2.621.000 

 

 

11. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

11.1 - Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega do 

objeto, mediante conferência e apresentação da nota fiscal e será realizado 

mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela contratada ou outro 

método de pagamento acordado formalmente entre as partes. 

11.2 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 

dos produtos; 

11.3 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

11.3.1 - o prazo de validade; 

11.3.2 - a data da emissão; 

11.3.3- os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.3.4 - o valor a pagar; e 

11.3.5 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 



  

 

pagamento iniciará após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

11.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

11.6 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS: 

16.1 - Deverá ser apresentado atestado(s) ou declaração(ões) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a empresa licitante executou fornecimento de produtos 

compatível(eis), em características, prazos e quantidades com o objeto da 

presente licitação. 

16.2 - O contratante reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, 

podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 138 e 139 da 

Lei 14.133/2021. 

16.3 - Qualquer tolerância por parte do contratado, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela contratada, não importará, 

em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 

permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o 

contratado exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

16.4 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia 

ou de responsabilidade entre o contratante e os agentes, prepostos, 

empregados ou demais pessoas da contratada designadas para a execução 

do objeto contratual, sendo a contratada a única responsável por todas as 

obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus 

profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 

trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

 

Queluzito, 20 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Bianca Souza Ferreira Albuquerque  

Secretária Municipal de Saúde 


